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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI NQ 475 

De 31 de Maio de 1.983 

Dispõe sobre o quadro de pessoal, reclassifi
cação de cargos, revalorização de referências 
de vencimentos de funcionários da Secretaria
da Câmara ldunicipal e dá putras providências. 

o PREFEITO De I.lUNIC::.lPIO DE A13RICO 3:ELt\SILIENSE, Esta 
do de são Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Kunicipal,em ses 
sao extraordinaria de 27 de maio do corrente ano, promulga a seguinte -
Lei: 

ARTIGO 12 - O quadro de pessoal da Secretaria da câ 
mara Municipal de Américo Brasi1iense, passa a ser o seguinte: 

1 (um) ~dvogado - Provimento em Comissão ••••••••••••••••••••••••••• S.~. 
Chefe de Secretaria - Provimento Efetivo ••••••••••••••• Ref. 21 
Escriturário 111 - Provimento Efetivo •••••••••••••••••• Rei. 10 
Motorista 11 - Provimento Efetivo •••••••••••••••••••••• Ref. 07 
Auxiliar - Provimento Efetivo •••••••••••••••••••••••••• Ref. 04 
Servente-Gera1 I - Provimento Efetivo •••••••••••••••••• Ref. 02 

1 (um) 
1 (um) 
1 (um) 
1 (um) 
1 (um) 

ARTIGO 2Q - Os vencimentos mensais das cargos cons-
tantes do quadro referido no artigo 1 Q , obedecerão às referências da 
escala numérica de 1 (um) a 30 (trinta), abaixo: 
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Referências Vencimentos Mensais 

• •••..••••• ~ •••••••••••••••••••••••••••••••••.• • Cr$ 
• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
• •••••••••••••••••••• 11: •••••••••••••••••••••••••• 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · .............................................. . · .............................................. . · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · .............................................. . · .............................................. . · .............................................. . 
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34.776,00 
42.500,00 
45.300,00 
51.300,00 
55.400,00 
60.500,00 
63.300,00 
67.500,00 
75.400,00 
82.500,00 
87.500,00 
92.800,00 
98.500,00 

108.400,00 
114.300,OC 
123.500,OC 
132.400,00 
143.500,00 
150.200,00 
165.300,0(; 
176.500,00 
192.400,00 
20é.500,OO 
214.300,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILJENSE 

(Fls.02) 

Referências Vencimentos Mensais 

24 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Ora. 
25 •••.•••...••••••...•••..••••••••.•••..•••.•.••• n 

26 ••••••••••••••••••••••••••.•••.•••••.•••••••••• n 

27 •.•.•••••••••••••••• :........................... tt 

28 ................................................ u 

29 •••••••.••••••••••.•..•• "...................... n 

30 ••••••••••••••••••••.•••••••••••.••••.••••...•. ti 

228.600,00 
245.800,00 
262.600,00 
278.500,00 
288.600,00 
298.400,00 
310.600,00 

ARTIGO 3Q - são mantidos en seus cargos os a~uais 
titulares de cargos pÚblicos, mesmo no caso de modificação de s~e n0-
menclatura. 

ARTIGO 42 - ° remanejamento dos funcionários,a fim 
de atender às novas nomenclaturas, será efetuado através de ato da Me
sa. 

ARTIGO 52 - Será apostilada na ficha funcional de 
cada funcionário a nova nomenclatura do cargo, assim como a atual ref~ 
rência de vencimentos. 

ARTIGO 6Q - Aplicam-se ao pessoal do quadro inati
vo da Secretaria da Câmara Il'lunicipal os dispositivos desta lei. 

ARTIGO 72 - Aos funcionários da Secretar~a da Câma 
ra Nunicipal fica instituído o Regime InteGral de Trabalho, correspon~ 
dente à prestação de 40 (quarenta) horas semanais. 

ARTIGO 82 - Os benefícios desta lei terão seus efei 
tos retroativos a 12 de Maio do corrente ano, e as despesas decorren -
tes de sua execução serão atendidas com recursos orçamentários vigentes 
suplementados se necessário. 

ARTIGO 92 - Esta Lei entrará en vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do 1funicipio de Américo 3rasiliense, aos 31 dias do mês de 
11aio de 1.983 (hum mil novecentos e oi tenjm e três). 

Octávio Dotoli 
Fretei to l.:unicipal 

Publicada na SecretDria da Frefei tura 11v.nicipal na data supra. 

Arm~~O F. Zaniolo 
Assist.de Administração 

Hebistrada às fls. 92 e 93 do livro competente n2 4 (quatro) 
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